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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                   Cornélio Procópio, 5ª feira, 05 de Abril de 2018             Nº 0153

LEI Nº 217/18

Data: 04/04/2018

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
operações de crédito com a Agência de Fomento do Paraná
S.A. e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu ANGÉLICA CARVALHO
OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de
crédito, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão
condicionados à obtenção pela munic ipalidade, de
autorização para a sua realização, em cumprimento aos
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público
através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e
pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos
financeiros e outras condições de vencimento e liquidação
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal,
bem como as normas específicas da Agência de Fomento do
Paraná S.A.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito
autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos
seguintes projetos:

I – Pavimentação de vias urbanas.

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à
Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços

- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM,
ou tributos que os venham a substituir, em montantes
necessários para amortizar as prestações do principal e
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado
monetariamente, juros, multas e demais encargos
financeiros decorrentes das operações referidas nesta
Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência
de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e
dar quitação das referidas obrigações financeiras, com
poderes para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do
principal reajustável, acrescidos dos juros e demais
encargos incidentes sobre as operações financeiras,
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo
Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora,
conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro
subseqüente ao da contratação das operações de crédito,
o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das
dívidas contratadas.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2018
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 775/18

SÚMULA: Altera membros do Comitê Munic ipal do
Programa Família Paranaense.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º -  O Comitê Municipal do Programa Família
Paranaense f ica composto dos seguintes membros
titulares e suplentes:

I - Representantes da Administração Pública

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

MARIA LIDIA FUNARI GOMES

Suplente

ELAINE RODRIGUES NEVES FIRMINO

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde

Titular

EDUARDO ZARDO

Suplente

DULCINEI FIDENCIO

c) Representantes da Secretar ia Munic ipal de
Infraestrutura Urbana - SEMURB

Titular

LEONARDO BORGES MIYAMOTO

Suplente

ADILSON CORREIA

d) Representantes da Secretaria Municipal da Mulher,
Criança, Idoso e Anti Drogas

Titular

JULIANA LIRANÇO RIGÃO ALCÂNTARA

Suplente

DANIEL HENRIQUE COLOMBAROLI CORDEIRO

e) Representantes da Agência do Trabalho e Emprego

Titular

CELSO WANDERLEY MARIN

Suplente

VALMIR DIAS BELÉM

f) Representantes Da Secretaria Municipal de Promoção
Social

Titular

KAROLINA T. L. COSTA PIRES

Suplente

PATRICIA TOZETTE BARÃO

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 488/17.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

Claudio Trombini Bernardo
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 776/18

SÚMULA: Cria o Comitê Local do Programa Família
Paranaense.

AMIN JOSÉ ANNOUCHE, Prefeito Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - O Comitê Local do Programa Família Paranaense
fica composto dos seguintes membros:

I - Representantes da Educação :

Renata Ronchi Gomes – Escola Munic ipal Vereador
Damasco Adão Sottile;

Rosangela Uzai Kono Conceição – Escola Municipal Prof.
Lourenço Filho;

Danielle Mitsuko Kono – Escola Municipal Deputado Nilson
Ribas;

Maria Inês Gaiotto - Escola Municipal Prof. Ângelo Mazzarotto;

Elaine Cristina Costa Claro - Escola Municipal Dr. Acyr Ivo
Carazzai;

Andreia Aparecida Sala Modos – Escola Municipal Padre
Antonio Lock;

Rosa Maria Dib Canônico Sottile – CMEI Djalma Pimenta
Dantas;

Janaina Vilas Boas – CMEI Irmã Pia Gioconda Vieira;

Marli Cristina da Silva  – CMEI Anjo Gabriel

Simone Alves – Escola Municipal Prof. Aníbal Campi;

Isabel Cristina Malaquini de Pauli – Escola Municipal Prof.
Átila Silveira Brasil;

Michele Durante Francisco – Escola Municipal Prof. Yolanda
Gonçalves Correa;

Nereusa de Cássia Delmonico – Escola Municipal
Comendador Gino Azzolini.

II - Representantes da Saúde :

Fernando Bezerra – UBS – Dr. Carlos Alberto Albino – Vitor
Dantas

Poliana Petruz Godoi – UBS – Dr. Oscar Dantas – Central

Leila Ribeiro – UBS Dr. Antonio Zarpelon – Gongonhas

Jane Irinete Dias Severeino – UBS Dr. Waldir Andrade Cunha
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– Independência

Claudia Fuluxo – UBS Dr. Luiz Del Tedesco – Santa
Terezinha

Ana Paula Ferreira Ono – UBS Jose Ramos da Silva –
Panorama

Vanessa Favaro – UBS Danton Novaes – Primavera

Geovana Priscila Mandelo Rodrigues dos Santos  – UBS
João Batista Chaves – Progresso

Monica Aneli – UBS Moacir Ferracini – Fortunato Sibim

Anita Mary Mine – UBS Dr. Francisco Dias Tostes – CAIC

Sueli Tokunaga – UBS Dr. Agenor Pereira – São Pedro.

III- Representantes da Secretaria de Promoção Social :

Andrea Peixoto Canônico - CRAS

Isabela de Pauli Baraldi – CRAS

Mayra Nunes Ribeiro - CRAS

Rosaine Cristina de Oliveira – CRAS

Mirian Costa – CREAS

Sonia Maria Stelatto – CREAS

Larissa Muller - CREAS

Lea Andressa Pirollo - CREAS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial o Decreto nº204/17.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 779/18

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
operações de crédito com a Agência de Fomento do
Paraná S.A. e dá outras providências.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO,
Prefeita do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições legais e exercício regular
de seu cargo, e conforme a Lei Municipal 217/17, de 04/
04/2017,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A
operações de crédito, até o limite de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais).

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão
condicionados à obtenção pela municipalidade, de
autorização para a sua realização, em cumprimento aos
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público
através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal
e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos
financeiros e outras condições de vencimento e liquidação
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal,
bem como as normas específicas da Agência de Fomento do
Paraná S.A.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito
autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos
seguintes projetos:

I – Pavimentação de vias urbanas.

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à
Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços
- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou
tr ibutos que os venham a subst ituir,  em montantes
necessários para amortizar as prestações do principal e dos
acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado
monetariamente, juros, multas e demais encargos
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o
Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de
Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar
quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes
para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável,  acrescidos dos juros e demais encargos
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os
limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo
Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado
no contrato de operação de crédito.

Art. 7º -  Anualmente, a partir do exercíc io f inanceiro
subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o
orçamento do Município consignará dotações próprias para
a amortização do principal e dos acessórios das dívidas
contratadas.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

PORTARIA Nº 599/18

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo, à vista da Lei 8666/
93, em função gratificada.

Resolve:

Art. 1° - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da
Fundação de Esportes de Cornélio Procópio – FECOP, com
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finalidade de conduzir e julgar os procedimentos
licitatórios para a aquisição de bens e serviços, composta
pelos seguintes servidores:

PRESIDENTE - ROGÉRIO ALVES DE ARAUJO

MEMBRO - MAURÍCIO SALVADOR AMARAL

MEMBRO – SILVIO VICTOR

 Art. 2° - Está portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando–se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Carlos Marques Bonfim

Diretor Presidente da Fecop

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 220/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Agnaldo Arantes

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, com o veículo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2018.
        AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 221/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o

Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20, 21 e 22 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para
tratamento de saúde realizado com o veículo Micro placa
AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2018.
         AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 222/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2018.

Horário de Saída: 07h20min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa BAW
6778.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE
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Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 223/18

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21, 22 e 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, que será com veículo Micro placa
BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2018.
    AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 224/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa AYM
1656.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 225/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Ubirajara Nicolau Fraiz

Cargo: Chefe de Gabinete

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 22, 23 e 24 de Março de 2018.

Horário de Saída: 17h00min

Horário de Chegada: 13h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 800,00 (oitocentos
reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos da Prefeitura
no Paraná Cidades, ALEP, Celepar e Águas Paraná.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 226/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:
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Servidor: Andianara Baum dos Santos Lima

Cargo: Professor

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 02, 03, 04 e 05 de Março de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00
(seiscentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Part ic ipação no Fórum
Estadual da UNDIME – PR com o tema “O Dirigente
Municipal de Educação e a gestão das Políticas Públicas
Educacionais”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 227/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elaine Rodrigues Neves Firmino

Cargo: Diretor do Departamento Pedagógico

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 02, 03, 04 e 05 de Março de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00
(seiscentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Part ic ipação no Fórum
Estadual da UNDIME – PR com o tema “O Dirigente
Municipal de Educação e a gestão das Políticas Públicas
Educacionais”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 228/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Maria Lidia Funari Pimenta

Cargo: Secretária Municipal de Educação

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 02, 03, 04 e 05 de Março de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no Fórum Estadual
da UNDIME – PR com o tema “O Dirigente Municipal de
Educação e a gestão das Políticas Públicas Educacionais”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 229/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Mônica de Fátima Registro Morales

Cargo: Professor

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 02, 03, 04 e 05 de Março de 2018.
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Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00
(seiscentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Part ic ipação no Fórum
Estadual da UNDIME – PR com o tema “O Dirigente
Municipal de Educação e a gestão das Políticas Públicas
Educacionais”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 230/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 e 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes com
consultas em diversas especialidades, que será com o
veiculo Micro placa AYG 4460.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
   AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 231/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 e 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (setenta reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Gol placa AXQ
2674.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 232/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa AYM
1656.
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Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 233/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 18h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde com o veiculo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 234/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25, 26 e 27 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para
tratamento de saúde realizado com o veículo Micro placa
AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 235/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 e 26 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes com
consultas em diversas especialidades, que será com o
veiculo Micro placa AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 236/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
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Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto
nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 26 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa
AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
  AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 237/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Rossi Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbuna

Departamento: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

Dias: 25 de Março de 2018.

Horário de Saída: 03h00min

Horário de Chegada: 24h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 100,00 (cem
reais)

Destino: Barra Bonita – PR

Objetivo da viagem: Transporte de at letas que

estarão representando o município em competição de dança.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 238/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Claudinei Soares de Oliveira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 23, 24 e 25 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 03h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 100,00 (cem reais)

Destino: Laranjeiras do Sul – PR

Objetivo da viagem: Transporte de atletas que estarão
representando o município no Campeonato Paranaense de
Judô.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 239/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Juliano Cesar Fernandes

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 25 de Março de 2018.
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Horário de Saída: 13h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Nova América da Colina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de at letas que
estarão representando o município na Copa Karilu de
Futebol.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 240/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Vanderlei Rodrigues

Cargo: Diretor do Patronato Municipal

Secretaria: Secretaria Municipal de Promoção
Social

Departamento: Secretaria Municipal de Promoção
Social

Dias: 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: A Serviço da Administração,
para resolver assuntos junto a Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná junto ao Gabinete do Deputado
Estadual Luiz Claudio Romanelli.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 241/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Carlos Roberto Fabio

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 23 de Março de 2018.

Horário de Saída: 07h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Levar paciente para realização de
consulta no Hospital do Câncer de Londrina.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 242/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Fabio Cassarotti Gabelini

Cargo: Técnico de Defesa do Consumidor

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 04, 05, 06 e 07 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 20h00min

Horário de Chegada: 09h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00 (seiscentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Treinamento sobre As Atividades
de Defesa do Consumidor no Âmbito do Município.
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Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 243/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Andianara Baum dos Santos Lima

Cargo: Professor

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 12 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Maringá – PR

Objetivo da viagem: Encontro Presencial de
Estudos e Planejamento destinado aos Formadores
Locais do PNAIC – Pacto Nacional de Alfabetização na
Idade Certa, convênio com o MEC.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 244/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Claudia Aparecida Busquim

Cargo: Professor

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 12 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Maringá - PR

Objetivo da viagem: Encontro Presencial de Estudos e
Planejamento destinado aos Formadores Locais do PNAIC
– Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa, convênio
com o MEC.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 245/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Regina de Fátima Almeida Darienço

Cargo: Educador Infantil

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 12 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Maringá - PR

Objetivo da viagem: Encontro Presencial de Estudos e
Planejamento destinado aos Formadores Locais do PNAIC
– Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa, convênio
com o MEC.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 246/2018
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Karime Bueno Cruz Migliorini

Cargo: Educador Infantil

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 12 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Maringá - PR

Objetivo da viagem: Encontro Presencial de
Estudos e Planejamento destinado aos Formadores
Locais do PNAIC – Pacto Nacional de Alfabetização na
Idade Certa, convênio com o MEC.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 247/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Simone Agnoletti Alcova

Cargo: Professor

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

Departamento: Secretaria Municipal de Educação

Dias: 12 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Maringá - PR

Objetivo da viagem: Encontro Presencial de Estudos
e Planejamento dest inado aos Formadores Locais do
PNAIC – Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa,
convênio com o MEC.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 248/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 26, 27 e 28 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, com veículo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 249/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde
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Departamento: Saúde

Dias: 26 e 27 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Ambulância
placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 250/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa
AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 251/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Fabio Cassarotti Gabelini

Cargo: Técnico de Defesa do Consumidor

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 06, 07, 08 e 09 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 20h00min

Horário de Chegada: 09h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00 (seiscentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Treinamento do Novo Sistema do
PROCON Paraná, SINDEC, que será implantado no
município.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 252/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Anderson Cristiano de Araújo

Cargo: Diretor do Departamento Distrital

Secretaria: SubPrefeitura

Departamento: SubPrefeitura

Dias: 27 e 28 de Março de 2018.

Horário de Saída: 22h00min

Horário de Chegada: 21h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)
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Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: A serviço da Provopar para
entrega de documentos.

Gabinete do Prefeito, 26 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 253/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27, 28 e 29 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes com
consultas em diversas especialidades, que será com o
veiculo Micro placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 254/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 e 28 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (setenta
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa BAW
6778.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 255/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Kombi placa
ASG 7518.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 256/2018
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 e 29 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para
tratamento de saúde realizado com o veículo Micro placa
BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 257/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antônio Cruz

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 e 29 de Março de 2018.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para

tratamento de saúde, que será com veículo Gol placa AXQ
2674.

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 258/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 29 de Março de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa AYM
1656.

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 259/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Henrique Teixeira

Cargo: Diretor do Departamento de Saúde

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde
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Dias: 02, 03 e 04 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00
(seiscentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no VII Encontro da
Rede Mãe Paranaense em Curitiba.

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 260/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Valéria Tondinelli

Cargo: Enfermeiro

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02, 03 e 04 de Abril de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00
(seiscentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no VII Encontro
Estadual da Rede Mãe Paranaense em Curitiba.

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/18

No dia 03 do mês de abril de 2018, na Prefeitura de
Cornélio Procópio – Pr., situada na Avenida Minas Gerais,
nº 301, Centro, Cornélio Procópio-PR, o Sr. AMIN JOSÉ
HANNOUCHE, Prefeito Municipal, nos termos da Lei

Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto
Municipal nº 1774/2007 e conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão nº026/18 – Forma
Presencial, RESOLVE registrar os preços para aquisição
do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte
desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – Esta Ata tem por objeto registrar preços de
serviços de confecção de adesivos personalizados com
colocação para futuras e eventuais aquisições, através SRP
- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada
por outro órgão ou entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão
reconhecidas contabilmente com dotações orçamentárias
a ser indicada na AF – Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação de entrega do produto, sendo
3.3.90.39.00.00.00.00 e 3.3.90.30.00.00.00.00.

2.2 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de, a seu critério,
utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O preço do objeto a ser adquirido é o constante da
presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do certame
que lhe deu origem.

3.2 - O órgão contratante monitorará os preços, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos produtos registrados.

3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver
acima do preço de mercado.

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja
frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado
do compromisso assumido, caso comprove, mediante
requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-
pr imas, lis ta de preços de fabr icantes, despesas de
pessoal,  etc),  que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE
PREÇOS

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de
12 (doze) meses, sendo que, se, esgotados os quantitativos
durante a vigência o mesmo estará automaticamente
cancelado.

4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço,
o Município de Cornélio Procópio não será obrigado a
utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO
FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços,
fornecendo os produtos contemplados e adjudicados
no Pregão nº 025/18, dentro do prazo determinado pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o preço registrado.

5.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais
e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa.

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos
e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO.

5.4- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por
eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora
ou de sua omissão, na condução do objeto deste
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro
relativo à execução do objeto.

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus
decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de
despesas para o MUNICÍPIO.

5.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de
seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem
como se obrigar por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por força de lei,  relacionadas com o
cumprimento da contratação.

5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do
objeto da contratação, a associação do fornecedor/
prestador com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação
sem autorização expressa do Contratante.

5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em
compatibilidade todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.9 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata
de Registro de Preços é integralmente responsável pelo
produto registrado, se responsabilizando Civil e
Penalmente por efeitos colaterais que causem danos
temporário, permanente ou definitivo aos usuários fins
destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de
regresso em face ao fabricante da matéria prima, depois
de cumpridas as obrigações ora assumida com o
contratante.

5.10 – O MUNICÍPIO reserva o direito penalizar a licitante
detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer
cláusula prevista nesta Ata/Edital, conforme prevê os art.
86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante
vencedora das responsabilidades c ivil e criminal
garantida o direito de ampla defesa e contraditório.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA
ADMINISTRAÇÃO

6.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo com a
cláusula oitava.

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando
os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre
as irregularidades observadas.

6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência,
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo
fornecedor, podendo intervir para f ins de ajustes ou
suspensão de fornecimento.

6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de
todos os atos de controle da Administração do SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 - O objeto do Registro de Preços será solicitado de forma
eventual e fracionada, conforme a necessidade e será
determinado na AF – Autorização de Fornecimento, expedida
pelo Departamento de Compras.

7.2 – O Contratado executar o objeto em no máximo 48
(quarenta e oito) horas contadas após recebimento da AF –
Autorização de Fornecimento.

7.3 – O FORNECEDOR deverá apresentar Nota fiscal
descritiva, constando nº da Autorização de Fornecimento,
dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem
como da CND do INSS e CRF do FGTS.

7.3.1 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – CNPJ
76.33319410001-70 - endereço: Avenida Minas Gerais, 301–
Centro – CEP. 86.300-000 – Cornélio Procópio – PR., ou
conforme orientação na AF- Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
através de crédito em conta corrente mediante apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela
unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da
CND Federal e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos
do Município, sede do licitante.

8.2 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará
a partir da data da entrega da Nota Fiscal, obedecidas às
exigências ali expressas.

8.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade
ou isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em
vigor.

8.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que
impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o Município de Cornélio Procópio.
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O MUNICÍPIO, através do setor competente,
fiscalizará a execução e verificará o cumprimento das
condições solicitadas, no todo ou em parte, visando à
averiguação do atendimento as normas editalícias e
deste instrumento.

9.2 - O ato da fiscalização não desobriga o prestador de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO E
SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá
nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 16
do Decreto Municipal nº 1774/07, se dando a suspensão
do mesmo de acordo com o previsto no artigo 17 do
Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. – O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de
inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art.
86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e
criminal:

a) 5,0 % (cinco vírgula zero por cento) por dia de atraso,
na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10
(dez) dias.

b) Até 20% (vinte vírgula zero por cento) sobre o valor do
contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

c) A frequente ocorrência de atraso injustificada ou
just if icada pela lic itante, referente à entrega dos
uniformes, reserva-se o direito a Contratante além das
penalidades previstas neste subitem 11.1 alínea “a” e “b”
item 11, a aplicação da penalidade prevista no subitem
11.2 alínea “c”, garantido a licitante o contraditório e a
ampla defesa.

11.2 - Ao fornecedor/prestador que convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta não celebrar o
instrumento, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem
o retardamento da execução do certame, não mantiverem
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do
contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão
ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções,
sem prejuízo da reparação dos danos causados à
Administração pelo infrator:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar
com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

11.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido
processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-
lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO
EXTRATO

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na
Imprensa Ofic ial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou
entidades da Administração que utilizarem desta Ata, por
conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços o Ato
Convocatório – Pregão nº025/18– Forma Presencial e seus
anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada
pelo fornecedor da Ata, constando o preço de fechamento
da operação e a documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam,
independentemente de estarem anexos.

13.2 -  Os documentos refer idos no item anterior são
considerados suficientes para, em complemento a esta
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a
execução adequada do instrumento ora celebrada.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das
disposições estabelecidas na legislação vigente.

13.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/
prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às
expectativas de aquisições dela decorrente.

13.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio-
PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de tudo
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Confecção de adesivo para identificação visual da
frota dos veículos municipais 3m. Adesivo com: Numeração
do veículo no tamanho:14 cm de altura x 19 cm de
comprimento. (dos dois lados do veículo). 600 Serv.
1,72

2 Confecção de adesivo para identificação visual da
frota dos veículos municipais 3m. Adesivo com: Brasão
(logo) na medida de 20 cm de altura x 70 cm de
comprimento. (dos dois lados do veículo). 600 Serv.
7,90

3 Confecção de adesivo para identificação visual da
frota dos veículos municipais 3m. Adesivo: Brasão frente
caminhão na medida de: 40 cm de altura x 1,60 m de
comprimento. (dos dois lados do veiculo) . 50 Serv.
36,00
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4 Confecção de adesivo para identificação visual
da frota dos veículos municipais 3m. Adesivo com Brasão
lateral ônibus na medida de: 51 cm de altura x 2,40m de
comprimento. (dos dois lados do veículo). 50
Serv. 69,20

5 Confecção de adesivo para identificação, visual
da frota dos veículos municipais 3m. Adesivo com
número de telefone na medida de: 20 cm de altura x 30
cm de comprimento. (dos dois lados do veículo).
320 Serv. 3,40

Cornélio Procópio, 03 de abril de 2018.
MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

           Amin José Hannouche
                        Prefeito

ALPHA PRINT SOLUÇÕES VISUAIS EIRELI LTDA
        Edson Roberto de Souza Junior

              CPF 853.428.079-72

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
– SENAC

OBJETO: Prestação de serviços pelo CONTRATADO,
para a realização de Cursos/oficinas:

Nº TURMA UND VL. UNIT
VL. TOTAL

01 01 01 Montagem, Configuração e
Manutenção de Microcomputador – Turma com carga
horária de 42 horas, com 20 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 9º ano do
ensino fundamental. R$ 10.000,00 R $
10.000,00

02 01 01 Relacionamento Familiar –
Turma com carga horária de 21 horas, com 30 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 5º ano do
Ensino Fundamental. R$ 5.000,00 R $
5.000,00

03 01 01 Técnicas para Operação de
Caixa – Turma com carga horária de 30 horas, com 30
vagas.

Idade Mínima: 16 anos. Escolaridade Mínima: Ensino
Fundamental Completo. R$ 5.000,00 R $
5.000,00

04 01 01 Palestra Laços e vínculos
familiares: relações familiares. Turma com carga horária
de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

05 Comunicação eficaz entre

pais e filhos. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

06 Conflito entre pais e filhos. Turma
com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

07 Adolescentes rebeldes ou
carentes?. Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

08 Educação Sexual (doenças
sexualmente transmissíveis e aborto). Turma com carga
horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

09 Puberdade: mudanças f ís icas,
psicológicas e comportamentais. Turma com carga horária
de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

10 Adolescente : Como cuidar de sua
auto-estima. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

11 Amizade, namoro e
relacionamento. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

12 Planejamento familiar na
adolescência. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

13 Drogas na adolescência licitas e
ilícitas. Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

14 A inf luência das mídias na
formação dos jovens. Turma com carga horária de 1 hora,
com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

15 O perigo de se expor na internet.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00
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16 Cuidado com as amizades.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

17 A importância do saber na vida
do indivíduo – o valor da escola/ensino. Turma com carga
horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

18 Respeito por si e pelos outros.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

19 Orientação profissional: Qual
a profissão escolher?. Turma com carga horária de 1
hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

20 Preparação para a vida adulta.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

21 Esporte e oportunidades.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 16 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

22 Respeito por si e pelos outros.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

23 Adolescente infrator e a
sociedade: estigmas e preconceitos. Turma com carga
horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

24 Agressão X Correção. Turma
com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

25 Direitos X deveres: ECA. Turma
com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

26 Mundo do trabalho. Turma com
carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

27 Formas de trabalho infantil.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

28 O lugar do adolescente na
sociedade. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

29 Conquistando cidadania. Turma
com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

30 Vivendo e convivendo com o
adolescente. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

31 A medida sócio educativa em si.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

32 Adolescente infrator e a
sociedade - pré conceito. Turma com carga horária de 1
hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

33 Reinserção do adolescente na
sociedade. Turma com carga horária de 1 hora, com 70
vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

34 Como prevenir a reincidência do
adolescente em atos infracionais. Turma com carga horária
de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

35 Como lidar com a cultura da
violência. Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

36 Ter e o poder: consumismo.
Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

37 Hábitos financeiros. Turma com
carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino
fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

38 Técnicas para entrevista de
emprego. Turma com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano ensino



05 de Abril de 2018                                 Diário Oficial - nº 0153 21

fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

39 Violência doméstica:
impactos na vida do adolescente. Turma com carga
horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

40 Gênero: como os pais
abordam esse assunto. Turma com carga horária de 1
hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

41 Os desafios de ser jovem na
sociedade atual. Turma com carga horária de 1 hora,
com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

42 A importância da família no
acompanhamento da medida sócio educativa. Turma
com carga horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

43 Auto estima – mães que
cuidam sozinhas dos seus filhos. Turma com carga
horária de 1 hora, com 70 vagas.

Idade Mínima: 14 anos. Escolaridade Mínima: 7º ano
ensino fundamental. R$ 250,00 R$ 250,00

TOTAL R$ 30.000,00

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA: 20/03/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

VITOR SALGADO MONASTIER – Representante Legal

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
– SENAI

OBJETO: Prestação de serviços pelo CONTRATADO,
para a realização de Cursos/oficinas:

Nº TURMA UND VL. UNIT
VL. TOTAL

01 01 01 Eletr ic idade automotiva;
Instrumento de medição elétrica e eletroeletrônica;
Bateria – acumulador de energia; Diagrama elétrico; A
eletrônica na área automotiva; Componentes do sistema

de sinalização, iluminação, carga e part ida; Uso de
ferramentas específicas para eletroeletrônica automotiva.
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA: 20/03/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

ELIZANDRA MARIA LAURO ESTEFANUTO – Representante
Legal

.

REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 032/2018- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº049/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preço de cesta básica.

Em virtude de alteração promovida no Edital, a data de abertura
passa a ser:

CREDENCIAMENTO: Até 14h14m do dia 18 de abril de 2018.

ABERTURA: Às 14h15m do dia 18 de abril de 2018.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
- Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 04 de abril de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

RATIFICAÇÃO

Processo de Inexigibilidade nº 005/2018 – Autorizo e ratifico a
despesa, emissão de empenho e a inexigibilidade de licitação
em favor de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, CNPJ.
04.096.738/0001-55 para confecção de 500 (quinhentas)
unidades de jornal formato tabloide de campanha referente à
pessoa em situação de rua e 500 (quinhentas) unidades de
jornal formato tabloide de campanha referente à violência
contra mulher, no valor total de R$ 2.460,00 (dois mil
quatrocentos e sessenta reais), conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Promoção Social, Protocolo nº3718/
2018, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 25, inciso I.

Cornélio Procópio, 04 de abril de 2018.
ANGÉLICA DE CARVALHO OLCHANESKI

Prefeita
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ATOS DO LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2018

DATA: 04/04/2018

SÚMULA: Concede licença ao Senhor Prefeito Municipal
para afastamento do cargo devido a tratamento de saúde,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 04 de abril de
2018.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do Paraná, usando de
suas prerrogativas legais, conforme artigo 33, inciso XII
do Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° - Fica concedida licença, nos termos do Art. 62, I
da Lei Orgânica do Município de Cornélio Procópio, ao
Senhor Prefeito Municipal, Dr. Amin José Hannouche,
para tratamento de saúde, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, a partir de 04 de abril de 2018.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Cornélio Procópio, 03 de abril de 2018.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

Presidente ÉLIO JOSÉ JANONI
Vice-presidente

GILMAR JOSÉ LAVORATO
1º Secretário

DIONES CARLOS DE CAMPOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 004/18

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º. - Designa a Comissão Permanente de Licitação
que será composta para julgar todas as modalidades e
processos licitatórios da Câmara Municipal de Cornélio
Procópio.

Presidente: Adejacir Batista Moreira

Secretária: Michelle Lamare Pimenta

Membro: Paulo Roberto Santana

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 04 de abril de 2018.
Helvécio Alves Badaró

Presidente

PORTARIA Nº 005/18

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,

Estado do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando de
suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º. - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe
de apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na
modalidade Pregão da Câmara Municipal, os servidores
abaixo relacionados:

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira

Equipe de Apoio:

Michelle Lamare Pimenta

Paulo Roberto Santana

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 04 de abril de 2018.
Helvécio Alves Badaró

Presidente
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